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depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 148/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 11 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Wenqian Chen, natural de Shanghai,
República Popular da China, de nacionalidade chinesa, nascida em
31 de Outubro de 1964, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 149/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 11 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Valeri Skliarov, natural de Novosibirsk,
Federação Russa, de nacionalidade bielorussa, nascido em 7 de Março
de 1950, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 150/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 11 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Djere Gueye, natural de Saint-Louis,
República do Senegal, de nacionalidade senegalesa, nascido em 26 de
Novembro de 1958, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 151/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 11 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Youssof Ghillane, natural de Assila,
Reino de Marrocos, de nacionalidade marroquina, nascida em 26 de
Junho de 1965, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas ine-
rentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 152/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 11 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Kumud Arvindkumar Hansraj, natural
de Calcutá, República da Índia, de nacionalidade indiana, nascida
em 30 de Abril de 1952, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 153/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 11 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Dipakkumar Bipinchandra Trivedi, natu-
ral de Ramchowk-Wankaner, República da Índia, de nacionalidade
indiana, nascida em 19 de Novembro de 1969, a qual poderá gozar

os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho (extracto) n.o 20 799/2006

Por despacho de 28 de Agosto de 2006 do director-geral do Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras, foi designado em comissão de serviço,
pelo período de três anos renováveis, com efeitos a partir de 28 de
Agosto de 2006, para o cargo de responsável do Posto de Fronteira
Marítimo da Marina do Funchal (PF208) do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras, nos termos do n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro, António Paulo Sousa Teixeira, ins-
pector de nível 3 da carreira de investigação e fiscalização do quadro
de pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Agosto de 2006. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 20 800/2006

Por despacho de 28 de Agosto de 2006 do director-geral do Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras, foi designada em comissão de serviço,
pelo período de três anos renováveis, com efeitos a partir de 28 de
Agosto de 2006, para o cargo de chefe do Núcleo Regional de Admi-
nistração da Direcção Regional da Madeira do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras, nos termos do n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro, Maria de Fátima Branquinho Coelho
Pires, especialista-adjunta de nível 1 da carreira de apoio à investigação
e fiscalização do quadro de pessoal do Serviço de Estrangeiros e
Fronteiras. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Agosto de 2006. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho n.o 20 801/2006

Lista n.o 40/06

Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 21 de Agosto de 2006, foi concedido o estatuto de igualdade
de direitos e deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação
e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa
do Brasil, e nos termos do artigo 15.o da Resolução da Assembleia
da República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugado com o n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 154/2003, de 15 de Julho, aos seguintes
cidadãos brasileiros:

Data
de

nascimento

Renata Mendes Gontijo Leitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26-5-77
Marcus Fernando de Araujo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30-8-73
Claudio José Pegoli . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21-4-72
Adair Soares de Araujo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5-2-65
Raul Pereira de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-6-63
Cristiano Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-5-73
Marcio Sfendrych Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15-3-86
Rosimere Jose Santana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3-2-67
Palmela Emilaine de Souza Moura . . . . . . . . . . . . . . . . 13-6-88
Maurivando Viana Carreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21-1-73
Elias Pereira de Souza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-12-80
Sandra Marcia dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9-8-65
Alfeu de Souza Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-11-70

20 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho n.o 20 802/2006

Lista n.o 53/2006

Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 18 de Setembro de 2006, foi concedido o estatuto de igual-
dade de direitos e deveres previsto no Tratado de Amizade, Coo-
peração e Consulta entre a República Portuguesa e a República Fede-
rativa do Brasil, e nos termos do artigo 15.o da Resolução da Assem-
bleia da República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugado com




